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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 

EDITAL 08/2009 
 

 

Integrando a política de incentivo à graduação, a Pró-Reitoria de Graduação 

(PROGRAD) torna pública a seleção de 2 (dois) bolsistas de graduação para atuarem 

juntamente à Coordenadoria de Projetos e Acompanhamento Curricular, desenvolvendo 

atividades notadamente vinculadas à Comunidade de Cooperação e Aprendizagem 

Significativa – Projeto CASa. 

 

1. Do objetivo 

 

a) Dar oportunidade ao estudante de graduação de aprimoramento de sua 

formação acadêmica, de modo especial, junto à gestão universitária, 

permitindo-lhe uma ampliação de seus conhecimentos acerca da estrutura e 

dinâmica da docência universitária e programas de aperfeiçoamento do 

trabalho docente. 

 

2. Da natureza da Bolsa 

 

a) A bolsa tem o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), com vigência de 

7 (sete) meses, relativos ao período de junho a dezembro de 2009, com carga 

horária de 12 horas semanais, nos turnos da manhã e/ou tarde. 

 

3. Das vagas oferecidas 

 

a) Serão oferecidas 2 (duas) vagas para alunos da UFC, assim discriminadas: 

estudante de curso de graduação em Matemática ou Estatística localizado em 

Fortaleza. 

b) Os candidatos não podem acumular bolsas e devem estar cursando entre o 

3º. e 6º. Semestres, em 2009.1, limitada a vigência da bolsa até a data de 

colação de grau do bolsista. 

 

4. Da inscrição dos candidatos 

 

a) Período de inscrição: 1 a 4 de junho de 2009, das 8h30min às 11h30min e 

das 14h30min às 17h e 5 de junho, das 8h30min  às 11 h. 

b) Local de inscrição: Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD). Térreo do 

prédio da Biblioteca Universitária – Campus do Pici. 

c) Documentação necessária: 1) Memorial de Trajetória de Formação, de no 

máximo 6 páginas A4, em espaçamento simples, com margens 

padronizadas de 2,5 cm, narrando os seguintes aspectos da sua trajetória 

como estudante: a) engajamento e rendimento acadêmico em atividades 

curriculares e extracurriculares no seu curso de graduação da UFC; b) 

participação em eventos científicos e/ou grupos de estudo; c) trabalhos 

apresentados e/ou publicados; d) atividade voluntária desenvolvida por um 
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período igual ou superior a 6 (seis) meses; e) cursos de formação 

complementar realizados em sua área de estudo e outras áreas do 

conhecimento; f) relação dos livros de literatura lidos nos últimos 24 

meses; g) familiaridade com ambientes virtuais, de modo particular, novas 

mídias sociais, novas tecnologias e ferramentas da Web 2.0  e h) motivação 

para exercer a função de bolsista do Projeto CASa – Comunidade de 

Cooperação e Aprendizagem Significativa; 2) Histórico Escolar; 3)  

Preenchimento de ficha de inscrição, fornecida no ato da sua inscrição na 

PROGRAD. 

 

5. Da seleção e Divulgação dos resultados 

Todos os candidatos selecionados na análise de mérito serão convocados para 

entrevista, a ser realizada na Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), entre 8 e 

12 de junho de 2009. Data e horário de entrevista serão divulgados por endereço 

eletrônico (e-mail), conforme dados preenchidos na ficha de inscrição do 

candidato. 

 

6. Das disposições Gerais 

 

a. A comissão de avaliação será constituída pelos professores 

coordenadores do Projeto CASa. 

b. Os bolsistas não criarão nenhum vínculo funcional com a UFC. 

c. Quanto à seleção, casos omissos serão resolvidos pela comissão 

competente. 

 

 

 

Fortaleza, 01 de junho de 2009 

 

 

 

______________________________ 

Prof. Custódio Luís Silva de Almeida 

Pró-Reitor de Graduação 


